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pREFETTURA MUNTcIpAL DE sAMo ANrôxro Do LEsrE - MT

SEToRDE r.rcruçÕrs
cREDENCTAMENTo rARA coNTRATAÇÃo »B rvrpnnsA ESrECTALTZADA NA

pRBsraÇÃo DE sERvrÇos LABoRAToRTAIS

N" 002/2019

O Município de Santo Antônio do Leste - MT por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
nf SaÚne, está procedendo ao CHAMAMENTO pÚSLtCO aos interessados em prestar serviços
que. encontra-se aberto o pÍocesso de CREDENCIAMENTO, através de inexigibilidade de licita-
ção credenciamento de laboratório habilitado através da qualicito - quaüficação nacional em
citopatologia na prevenção do câncer do colo do útero, para âteldimento aos usuários do sis-
tema único de saúde (sus), nos termos da Lei Federal n'. 8.666, de 21 de juúo de 1993, e suas

alterações. segundo as condições estabelecidas neste Edital. Os interessados deverão comparecer no

Setor de Licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua A, no 367, Jardim Santa
Inês, Santo Antônio do LesteA4T, munidos dos documentos mencionados no edital a partir do dia
03/10/2019 a0310112020,io honirio das 07h às 1lh e das 13:00h as 17:00h.

Esclarecemos que a inscrição para o ingresso não assegura o credenciamento junto a Administração,
constituindo. entretanto, elemento indispensável para análise administrativa que avaliará a inclusão,
ou não dos candidatos.

A retirada do edital deverá ser feita no site
httDS ://www.santoantoniodoleste.mt.gov rânsoarencia/Licitacoes{nexisibilidade/

Maiores informações pelo fone (66) 3488 - 1080

Santo Antônio do Leste - MT, 01 de outubro de 2019 .n ,8 t-#> rb'- ERIKSMÀTOSDASILVA
Presidente da CPL

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história
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MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFÊITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍelaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicâda
por afixaÉo em localde @slume. clnfoÍÍle na legislaÉo em vigor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIOADE

CREDENCIAMENÍO OOZ2Oí9 . CONTRÂTAçÂO DE EMPRESA
ESPECIALTZAOA l{A PRESTAçÃO OE SERVIçOS LABORATORTATS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ IODOLESTE. T

SETOR OE UCITAçoES

CREDENCIAUENTO PARA CONTRATAçÁO DE E]ÚPRESA ESPECI,A.

LIZAOA NA PRESTAçÂO DE SERVIçOS LABORATORIAIS

N. 00220í9

O Municlpio de Santo Antônio do Leste - MT por intermédio da SECRE.
TARIA iTUNICIPAL OE SAÚDE, está procedendo ao CHAMAMENTO PÚ-
BLICO aos inleressados em píestar serviços que, enconlra-se aberto o
processo de CREDENCIAMENTO, atravós de inqxigibllidade de licita-
Éo crgdqnciaÍngnto ds laboratório habllitado atravós da qualicito -
qualiltcaçáo nacionãl êm citopatologia na prevgnçâo do câncsr do
colo do útero, para atendimentg aos usuáÍiog do sbtoma único dê

\.. saúde (sus), nos termos da Lei Federal nô. 8.6§6, de 21 de junho de 1993,

e suas alteraÉes, segundo as condições estabelecidas neste Edital. Os
interessados deverão comparecer no Setor de Licitações, localizado na

sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua A, n" 367, Jardim Santa lnês, San-
to Antônio do Leste/MT, munklos dos documentos mencionados no edital
a panir do dia 0311012019 a 03/0iu2020, no horário daso7h às 'l1h e das
13:00h as l7:00h.

Esdarecemos quê a inscrição para o ingÍesso não assegura o credencia-
mento junto a AdministraÉo, constituindo, entretanto, elemento indispen-
sável para análise administrativa que avaliará a indusão, ou não dos can-
didetos

A retirada do editaldeveÍá ser leita no site https:/r.vww.santoantoniodoles-
tê.ml.gov.br/Transpar...

Maiores iníormações pelo íone (66) 3488 - í080

Santo Antônio do Leste - MT, 01 de outubro de 20'19.

ERIKS ÂTOS DA SILVA

Presidente da CPL

iERrÍo oE RAnFlcAçÂo DE DtspEt{sA DE uctraçÃo 05712019

TER O DE RAÍF|CAçÃO OE DrSpEr{SA DE UCTTAçÃO O57r2Oí9

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunella, tendo em üsta as
justifcativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria
Juridica do Municlpio, sobÍe a contrataçào diÍeta com dispensa de licila-

É0, tulcíada no inciso ll, do aít. 24 da Lei 8.666/93, num total R$ 8.763,80.
(oito mal, setecenlos e sessenta e três reais e oltenta centavos). Tendo co-
mo objeto a Aquisiçào dê brinqugdos para distÍibuiçào gratulta a cri-
ançts da cidâdo de Santo Antônio do Lêste ê na9 aldêias indíggn.9
pertoncentÊs a g3tê municipio, em comomoração ao dia da3 crlan-
çÀ!. Resolve RATIFICAR o presenle processo a tavor GANHAO E SE-
XO LTDA€PP - CNPJ: 22.3í1.í3010001€8 com sedê na Av. Porto Ate-
gre. no 957, baiÍo: Cidade P.imavera I - Píimavera do Leste / MT - CEp:
78850{00., e ordenarsua publicaçáo em q./mpÍimento ao disposto no art.
26 da Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PrêÍeito Municipal

diaíiomunicipal.org/muaínm . www.amm.oag.br 342 Assinado Digitalmenle

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 453/20't9.

DE: 0, DE OUTUBRO DE 2019.

CONCEDE A SERVIOORA PÚBLICA LICENçA PRÊMIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNClAS.

lrllGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍeito Municipal, de Santo Antonio do Les-
te. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibui@es legais.

RESOLVE;

Artlgo ío - Conceder Ucença PÉmio em gozo à seMdora pública efêli-
vaJOELirA SA TOS Ol.lVElRA pa.a o mês de OUTUERO de 2019, con-
forme garante Leino 258/2008, artigo 79o, inciso Vll.

Artigo 2: - Determinar a Secretaria Municipal de AdministrôÉo e Planeja-
menlo que lome as pÍovidências necessârias paaa a exeq.rção destâ por-

taria.

Artigo 3o - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicaÉo, íevo-
gando as disposiçôes êm contráío.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUIIPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEIIO

EÍtl: 0í OE OUTUBRO DE 20í9.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
poí afxaÉo em local de @stume, @nÍorme na legislaçáo em vigor.

RONALDO MARNNS OE Ai'ORIiI

GERENTE OE CIDADE

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'.,r47l2019.

DE: 0í DE OUTUARO DE 20í9.

CONCEDÊ A SERVIDORA PÚBLICA LICENçA PRÊMIO E DÁ OUTRÂS
PROVTOÊNCtAS.

MIGUELJOSE BRUNETTA, PreÍeito Municipal, de Santo Antonio do Les-
le, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiÉeslegais.

RESOLVE;

AÍtigo lo - Cooceder Licença Prêmio em gozo à seNidord pública ebti-
VaDAIANY AOUINO SALES para os Íneses de OUTUBRO, NOVE BRO
e DEZEÍúBRO de 20í9, conforme gErante Lei no 38720í2. adigo 460. Pa-
rágraÍo 1o.

AÍtigo ? - DeterminaÍ a Secretaria Municipal de Adminastrdçâo e Planeia-
m€nto que tome as providências nece$árias para a exeqrÉo desta por-
taía.

AÍtigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Íevo-
gando as disposiçóes em contrário.

REGISTRA-SE

PUBI.ICA§E

CU PRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EÍú: 0í DE OUTUBRO DE 20í9.

*IIGUEL JOSE BRUNETTA

PRÊFEITO MUNICIPAL


